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Prezado Dr. César Fernandes, 

A Sociedade Brasileira de Patologia declara que é contra o decreto nº 11.999, publicado em 

17/04/2024, que altera a composição da Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM).  

A residência médica é fundamental para a formação e treinamento dos médicos patologistas, sendo 

imprescindível a participação de técnicos dentro da Comissão Nacional de Residência Médica.    

Estamos juntos nessa caminhada e apoiamos o posicionamento da AMB nessa luta. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Clóvis Klock 

Presidente Gestão 2023-2024 

Sociedade Brasileira de Patologia 
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